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I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0005705-3 - (Demolição em Bem Tombado 

e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: MARCOS GUSMAO MATHEUS
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de demolição em imóvel localizado 
na área envoltória regulamentada da Casa do Bandeirante, 
através da Resolução 14/Conpresp/92, no lote situado à Aveni-
da Magalhães de Castro, 262 (SQL 200.007.0025-6), conforme 
projeto apresentado (SEI 016246863). Novas intervenções no 
local deverão obter a prévia análise deste órgão, observando 
o Artigo 3º, Item III, da Resolução 14/Conpresp/92 que trata 
de alteração na vegetação de porte arbóreo e ajardinamentos 
existentes nos lotes. 

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 18, DE 10 
DE JULHO DE 2019

INSTITUI NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME O SISTEMA 
DE GOVERNANÇA DA POLÍTICA MUNICIPAL 
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO:
- a Lei nº 15.410/2011, que institui boas práticas e padrões 

de qualidade no atendimento ao usuário de serviços públicos 
na cidade de São Paulo;

- o Decreto nº 58.426/2018, que regulamenta a Lei Federal 
nº 13.460/2017 e institui a Política Municipal de Atendimento 
ao Cidadão, no âmbito da Cidade de São Paulo;

- o Decreto nº 58.154/2018, que dispõe sobre a reorganiza-
ção da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Governança da Política 

Municipal de Atendimento ao Cidadão, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação – SME.

Art. 2º O Sistema de Governança da Política Municipal de 
Atendimento ao Cidadão de que trata esta Instrução Normativa 
– IN terá como fundamento:

I - compromisso com a resolução das demandas apresentadas;
II - descentralização e democratização do conhecimento;
III - eficiência e agilidade no atendimento.
Art. 3º Integram o Sistema de Governança da Política Mu-

nicipal de Atendimento ao Cidadão na SME um representante 
titular, denominado ponto focal, e seu respectivo suplente da 
estrutura básica organizacional:

I - Coordenadoria de Transparência Ativa e Controle Inter-
no – COTAC;

II - Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação – COTIC;

III - Coordenadoria de Informações Educacionais – CIEDU;
IV - Coordenadoria Pedagógica – COPED;
V - Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional 

– COGED;
VI - Coordenadoria de Centros de Educação Unificados e da 

Educação Integral – COCEU;
VII - Coordenadoria de Alimentação Escolar – CODAE;
VIII - Coordenadoria de Administração, Finanças e Infraes-

trutura – COAD;
IX - Assessoria de Comunicação Social – ASCOM;
X - Diretorias Regionais de Educação – DREs.
§1º - Os representantes mencionados nos incisos I a IX 

deste artigo serão indicados pelos respectivos Coordenadores 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a publicação desta 
Instrução Normativa.

§ 2º - Cada Diretoria Regional de Educação indicará o pró-
prio ponto focal e respectivo suplente, conforme art. 1º desta 
Instrução Normativa, para integrar o referido Sistema.

Art.4º Cabe ao ponto focal, mencionado no artigo anterior, 
as incumbências relacionadas abaixo:

I - assegurar ao cidadão a ciência do contido na referida 
Política;

II - manter a Carta de Serviços da Educação atualizada no 
Portal de Atendimento SP 156;

III - monitorar indicadores de desempenho do atendimento 
em Educação, buscando o seu contínuo aperfeiçoamento;

IV - divulgar relatório anual do monitoramento, bem como 
sua evolução;

V - definir e implantar estratégias de capacitação e treina-
mento técnico dos servidores, em conjunto com as Diretorias 
Regionais de Educação – DREs;

VI - estabelecer em parceria com as DREs estratégias para 
melhorias do atendimento ao cidadão na Educação e propor 
inovações na prestação dos serviços públicos;

VII - zelar pela tramitação interna célere com qualidade e 
tempestividade, nas respostas às manifestações encaminhadas 
pela Ouvidoria Geral da Cidade de São Paulo – OGM-SP.

Art. 5º Fica instituído o núcleo gestor do Sistema de Go-
vernança da Política Municipal de Atendimento ao Cidadão na 
Secretaria Municipal de Educação -SME, integrado pelos repre-
sentantes mencionados nos incisos I, IV a VIII do artigo 4º desta 
IN, com as seguintes atribuições:

I - estabelecer metodologias eficientes de monitoramento e 
de qualidade das respostas às demandas dos cidadãos;

II - planejar e realizar ações com vistas à capacitação e trei-
namento técnico dos servidores, em conjunto com as Diretorias 
Regionais de Educação – DREs, no que tange à qualidade e ao 
controle do atendimento;

III - assegurar a utilização de linguagem clara, facilmente 
compreensível por diferentes públicos, nos canais de comunica-
ção e atendimento;

IV - coordenar a atualização das informações sobre serviços 
em todos os canais;

V - deliberar quais serviços serão incluídos/excluídos ou 
atualizados na Carta de Serviços da Educação, constante no 
Portal de Atendimento SP 156.

Art. 6º Compete à Coordenadoria de Transparência Ativa e 
Controle Interno:

I - estabelecer interlocução com o órgão gestor da Política 
de Atendimento ao Cidadão no âmbito da Prefeitura;

II - realizar a gestão de usuários e a administração do 
Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cida-
dão - SIGRC, dando suporte às áreas de SME no âmbito deste 
Sistema;

cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de construção nova, no lote situado 
à Rua Bento Freitas, 420 (SQL 007.083.0156-8), área envoltória 
do Edifício Esther, tombado pela Resolução 31/CONPRESP/92, 
conforme projeto apresentado nos SEI 016010071,016010300, 
016010618, 016010839, 016011104, 016011568, 016011760, 
016012365, 016012459, 016012616, 016013003, 016013682, 
016023162, 016023225, 016023299, 016023363, 016023439, 
016023532.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0010028-5 - (Obras Emergenciais em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Condomínio Ministro de Godoy
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de demolição e nova construção 
de muro de contenção, no imóvel situado à Rua Ministro de 
Godoy, 836 (SQL 021.053.0052-9), bem tombado pela Reso-
lução 29/Conpresp/2018, conforme projeto apresentado (SEI 
017771616).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0010140-0 - (Obras Emergenciais em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - GADE 9 DE JULHO
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de obras emergenciais de 
revestimento na fachada posterior do prédio do GADE 9 de 
Julho, imóvel situado na Rua Conde de Sarzedas nº 100, Liber-
dade (SQL 005.044.0122-1), conforme projeto apresentado (SEI 
017816071, 017815684).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2018/0019701-5 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: CLARO S.A
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de de reforma para instalação de 
ERB- Estação de Rádio Base, na cobertura do edifício ocupado 
pelo Brás Palace Hotel, no lotes situado à Rua Doutor Ricardo 
Gonçalves, nº 19, 21, 33, 37 e 39 - Brás (SQL 025.041.0098-1), 
conforme projeto apresentado (SEI 017979765, 017979849, 
017979951, 017980117, 017980065).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quanto pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0002732-4 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: JOÃO CARLOS DI GENIO
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de edificação nova em imóvel 
listado na Resolução 22/CONPRESP/02 como área envoltória, 
nos lotes situados à Rua Rocha 302/Rua Itapeva 91/Rua Sil-
via 89-A (SQL 009.017.0019-3 e 009.017.0501-2), conforme 
projeto apresentado (SEI 014929927, 014930024, 014930189, 
014930347, 014930445, 014930529, 014930638, 014930712, 
014930787, 014930860, 014930977, 014931140, 014931824, 
014931962).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0009083-2 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Durval Bologna
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de demolição e construção nova 
em imóvel localizado na área envoltória da Bela Vista, tombada 
pela Resolução 22/Conpresp/02, no lote situado à Rua Treze de 
Maio, 417 (SQL 009.005.0011-5), conforme projeto apresentado 
(SEI 017368271, 017368399, 017368576).

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0003964-0 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: TAURUS EMPREENDIMENTOS COMER-

CIAIS CIVIS E AGRICOLAS LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido para a aplicação de pintura e inscri-
ção de poema, projeto da artista Mirella Marino, nas empenas 
cegas localizadas em imóvel identificado como área envoltória 
da área da Bela Vista, tombada pela Resolução 22/Conpresp/02, 
no lote situado à Rua São Domingos, 85 (SQL 006.048.0096-7), 
conforme projeto apresentado (SEI 015592060, 015592413, 
015738648).

Salientamos que o interessado deverá obter anuência da 
CPPU e que deverá ser atendida toda a Legislação Edilícia inci-
dente, bem como serem consultados os órgãos de Preservação 
Estadual e Federal quando pertinente. 

CONSIDERANDO o potencial educacional e turístico do 
local, através de ações que privilegiem a realização de projetos 
de educação patrimonial e geoconservação;

CONSIDERANDO o espaço produtivo e as estruturas da 
pedreira como importante marco paisagístico e seu potencial 
como agente de valorização e fortalecimento das memórias das 
comunidades da região noroeste; e

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº 
2015-0.134.308-0.

RESOLVE: 
Artigo 1º - TOMBAR a ÁREA E ESTRUTURAS REMA-

NESCENTES DE PEDREIRA DE QUARTZITO NO JARAGUÁ , 
situadas na proximidade da Aldeia Guarani Tekoa Itakupé, com 
acesso pela Avenida Chica Luiza, na altura do nº 1.000, locali-
zada no imóvel objeto da Transcrição nº 53.484 feita em 21 de 
dezembro de 1972 no 16º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo, no bairro do Jaraguá, Subprefeitura de Pirituba-Jaraguá, 
conforme delimitação do polígono presente no ANEXO, que 
integra esta resolução, com:
Área total (m²) Perímetro total (m)
15.898 592

Artigo 2º - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para 
área tombada descrita no Artigo 1º:

I – A área delimitada pelo polígono de tombamento da 
pedreira de quartzito no Jaraguá deve manter integralmente 
preservadas as estruturas de alvenaria de pedra, remanescentes 
das bases de sustentação de equipamento de moagem, cava 
de mineração, caminhos, córrego, topografia e vegetação exis-
tentes no local;

II - Serão permitidas propostas que incentivem a revitaliza-
ção ou a valorização da área, desde que submetidas à aprecia-
ção prévia do DPH e aprovação do CONPRESP; e

III - Qualquer obra aprovada, conforme item anterior, 
deverá ser executada com acompanhamento arqueológico que 
recomendará as instâncias devidas para a divulgação científica 
e de educação ambiental e patrimonial de interesse público.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da Cidade, revogadas as disposi-
ções em contrário.

ANEXO
Remanescentes das estruturas de pedreira no Jaraguá 

– Descrição do Polígono
Obtidos por coordenadas do datum SIRGAS 2000 no siste-

ma de projeções UTM, no fuso 23 Sul.
Pontos Coord. E Coord. N    Pontos Coord. E Coord. N
1 319581 7405801    27 319673 7405765
2 319589 7405818    28 319672 7405750
3 319596 7405845    29 319660 7405721
4 319595 7405854    30 319662 7405711
5 319596 7405861    31 319659 7405705
6 319601 7405873    32 319656 7405704
7 319606 7405879    33 319648 7405711
8 319614 7405884    34 319642 7405714
9 319627 7405885    35 319630 7405716
10 319631 7405895    36 319625 7405715
11 319638 7405907    37 319615 7405706
12 319642 7405912    38 319610 7405704
13 319648 7405916    39 319599 7405701
14 319655 7405919    40 319597 7405701
15 319664 7405919    41 319597 7405703
16 319673 7405916    42 319600 7405708
17 319681 7405912    43 319603 7405719
18 319685 7405906    44 319603 7405723
19 319689 7405896    45 319604 7405724
20 319692 7405876    46 319601 7405737
21 319693 7405865    47 319598 7405743
22 319690 7405855    48 319589 7405755
23 319680 7405838    49 319579 7405764
24 319656 7405815    50 319576 7405771
25 319654 7405808    51 319576 7405785
26 319670 7405777    52 319581 7405801

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2019/0012792-2 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 15/2017/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos ASSOCIAÇAO BALLET STAGIUM MARIKA GIDALI, 
inscrita no CNPJ nº 04.392.021/0001-50, como Entidade Par-
ceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal Úni-
co de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos 
do Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2019/0012472-9 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 15/2017/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMATECA, inscrita 
no CNPJ nº 59.090.092/0001-90, como Entidade Parceira 
do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do 
Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 PORTARIA Nº 133/2019 - SMC-G
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e, em especial, para atender ao disposto nos 
artigos 2º, inciso XI, e 35, alínea h, da Lei 13.019/2014 e do 
artigo 4ª, inciso I, do Decreto Municipal nº 57.575 de 29 de 
dezembro de 2016.

RESOLVE: 
I – Substituir os integrantes: Giorgia Ligi Colferai RF: 

856.751-4; Tainah Fagundes e Pereira RF: 847.268-8; Ricardo 
Prada RF: 843.854-4 da Comissão de Avaliação prévia das 
parcerias celebradas entre organizações da sociedade civil e a 
Secretaria Municipal de Cultura mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento, para os seguintes membros: Marcos Vini-
cius Monteiro da Rocha RF 857.406-5; Leonardo Bento Madeira 
RF 857.616-5; Sylvia Taina Manasterios Sainz RF 839.700-7.

II – A comissão passa a ter a seguinte composição:
Eduardo Arruda Sabbag - RF: 846.143-1
Leonardo Bento Madeira - RF 857.616-5
Lucas Borges Ramos - RF: 844.322.0
Marcos Vinicius Monteiro da Rocha - RF: 857.406-5
Maurício Garcia Rodrigues - RF: 716.566.8
Paula Carolina Rocha de Oliveira - RF: 835.948-2
Sylvia Taina Monasterios Sainz - RF: 839.700-7
III – Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada a Portaria nº 027/2019 - SMC/G

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 369

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0004957-3 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: PD Empreendimentos SPE LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-

 VILA MARIANA

 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-123

PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/PE
2014-0.086.578-2 WILLIAM CONTIERI CERVENKA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2019-0.036.504-5 EDSON EIJI NAGAI
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/G
2017-0.122.832-3 RICARDO CHUAIRI
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE REMOÇÃO DA BANCA DE JORNAL, 

LOCALIZADA À RUA DOMINGOS DE MORAIS,100, A VISTA DOS 
ELEMENTOS DO PROCESSO, EM ESPECIAL AS MANIFESTAÇÕES 
DE FLS. 23 VERSO, 24 E 25, INDEFIRO O PROCESSO, NOS TER-
MOS DA LEI 10.072/86 ART. 6, COMBINADO COM O DECRETO 
22.709/1986, ART.29.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-123

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2013-0.348.374-9 WALKIRIA HIROMI USUI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-123

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2017-0.156.200-2 ANA PAULA DE OLIVEIRA BREGGI
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.642/17, 16.050/14 , 

16.402/16 E DECRETOS 57.776/17 , 57521/17
2018-0.053.982-3 ANDREA PEAGUDA DE CASTRO
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.642/17, 16.050/14 , 

16.402/16 E DECRETOS 57.776/17 , 57521/17
2018-0.074.463-0 THIAGO SANTOS MOLIANI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 HOMOLOGAÇÃO
Processo: 2015-0.134.308-0
DESPACHO:
I– À vista dos elementos constantes do presente, com fun-

damento no artigo 15 da Lei Municipal n.º 10.032/85, com as 
alterações introduzidas pela Lei Municipal n.º 10.236/86, HO-
MOLOGO e DOU EFETIVIDADE a RESOLUÇÃO n° 08/CON-
PRESP/2019 de fls. 226/231 que tombou definitivamente a 
área e estruturas remanescentes de pedreira de quartzito 
no Jaraguá, situadas na proximidade da Aldeia Guarani Tekoa 
Itakupé, com acesso pela Avenida Chica Luiza, na altura do nº 
1.000, localizada no imóvel objeto da transcrição n.º 53.484 
feita em 21 de dezembro de 1972 no 16º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo, no bairro do Jaraguá, Subprefeitura de 
Pirituba/Jaraguá, conforme delimitação do polígono presente no 
anexo único, que integra a mencionada resolução, com:
Área total (m²) Perímetro total (m)
15.898 592

II – Não há delimitação de área envoltória para o presente 
tombamento.

III – Fica aberto prazo legal de quinze dias corridos para 
apresentação de eventuais contestações perante o.CONPRESP.

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIEN-
TAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – CONPRESP

RESOLUÇÃO Nº 08/CONPRESP/2019
O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histó-

rico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 10.032, 
de 27 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, e de acor-
do com a decisão dos Conselheiros presentes à 693ª Reunião 
Ordinária, realizada em 29 de abril de 2019, e

CONSIDERANDO a Abertura do Processo de Tombamento 
(APT) dos remanescentes das estruturas de pedreira no Jaraguá, 
por meio da Resolução nº 16/CONPRESP/2016;

CONSIDERANDO que os remanescentes das estruturas de 
alvenaria de pedra, cava de mineração e caminhos internos da 
pedreira de quartzito são testemunhos das atividades de mine-
ração, do início do século XX, na região do Jaraguá;

CONSIDERANDO que as estruturas e o ambiente em que 
estão inseridas fazem parte da história da exploração mineral 
na região do Jaraguá, vinculada ao processo industrial e de 
urbanização da cidade de São Paulo no século XX;

CONSIDERANDO que as atividades de mineração e seus 
remanescentes compõem dimensão sociocultural da constitui-
ção histórica do cotidiano, trabalho e da paisagem da região 
noroeste da cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO o valor histórico e arqueológico e a 
possibilidade do desenvolvimento de pesquisas relacionadas 
às técnicas e tecnologias da mineração, Arqueologia Industrial 
e da Mineração;
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